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Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e três, nas dependências da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Avenida das Nações, número quatrocentos – 

Bairro Maracanã, reuniram-se em convocação extraordinária os membros do Conselhos Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra do Bugres, juntamente com os técnicos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Conselho tutelar e Coordenadores para deliberar sobre a 

realização da VI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Iniciada a 

reunião foi feito a leitura do material de apoio recebido do CEDCA e CONANDA e após as 

discussões ficou assim definido: Eixo I: Conselho Tutelar, Eixo II: CREAS, Eixo III: CRAS 

Maracanã, Eixo IV: CRAS União e Eixo V: Equipe Gestão. Nada mais havendo a se tratar eu que 

sou Secretária Executiva deste Conselho, encerro e assino, esta que irá assinada também pelos 

demais presentes: Simone Ximenes de Souza Zanardi, Faiga Silva, Juscimara Alves de Carvalho, 

Rosana Arruda de Souza, Fabiane Costa Anjos Porto de Souza, Jaime Pereira da Silva, Márcio 

aparecido Dolaval, Jizreel Alves, Sara Pedro da Silva, Paula Duarte Fonseca, Márcia Amélia Costa, 

Cristiane Suzete de Souza, Elizangela Oliveira e Joana Miriam Pereira Carrasco. 
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